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ARTIGO 3Q - As dívidas já inscritas e ajuizadaa poderão ser pagasl
na forma previ s t a nos artigos anteriores , vedada , po _
r~m , a devolução de pa r c el a s vincendas em acordos .

Farágrafo dnico - No caso de acordos judiciais ou admi
nistrativos , a anistia estabelecida ne sta Lei pr eva l e
cerá apenas para as parcelas vincendss , ficando o con
tribuinte obrigado pelas despesas j udi c i a i s .

ARTI~ 4Q - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publ i c!
ção , r evo gadas a s di sposições em contrário .

ARTIGO 2Q - Para se beneficiar desta anistia , o contribuinte deve
rd recolher todo o tributo devido , de uma 56 vez , proi
bi do o regime de pa r cel ament o .

_ O DR . NELSON ASSAD AYUB , Prefeito Municipal de Agudos ,
Estado de Sáo Paulo , no uso de suas atribuições legais ,

FAZ SABER que a Camar a Municipa l aprovou e ELE sancio
na e promulga a seguinte Lei :

ARTIGO IV - Os contribuintes em dábito por quaisquer tributos , van
cidos e não pagos até a publicação desta Lei , poderão7
efetuar o seu r ecolhimento di retamente 4 Tesouraria Mu
nicipal , atá o dia 14 (catorze) de out ubr o do corrente
sem 08 acréscimos , juros , correção monet4ria e multas!
pr oven t ur a existentes .
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